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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.i)cdrc»ras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0401001/2023, que tem como objeto a locação de

imóvel localizado à Rua Manoel Trindade, n°145-A - Centro, deste

município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema

Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2023

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUps://www.pedrcíras.ina.gov.br/

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2023.

Ao

Setor de Engenharia
Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do Município de Pedreiras - MA, de locação de um
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145-A - Centro, destinado ao funcionamento do
PROCON, Sistema Nacional de Dcfe.sa do Consumidor do município de Pedreiras - MA. para
atender as necessidades do município de Pedreiras - MA solicitamos ao setor de engenharia
que possa tomar as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel citado acima,
com a finalidade de verificar se o preço proposto está compatível com os valores praticados no
mercado, fazendo compor aos autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Maria Vanusa^^ío Téreíraxeite
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittps://ww.pedrciras.ma.gov.br/

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACAO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-WIA N" 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, apresento o laudo de avaliação técnico confomne segue:

SOLÍCITANTE: GABINETE MUNICIPAL - PREFEITURA DE PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO: Rua Manoel Trindade, N" 145-A, Centro, Município de Pedreiras
Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 05 de janeiro de 2023.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro -Pedreiras/MA

ayaireTOW^ Galião
Eng^0if8 Civil

CREA-MA111.789.0M-1
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ESTADO DO MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^v\v.pedreirjis.mfl.gov,brA

1 ■ INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial situado
na Rua Manoel Trindade, N° 145-A. Centro, Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá funcionar o
PROCON (Sistema Nacional de Defesa do Consumidor) DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma visloria "In loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do
bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às
características intrínsecas e extrinsecas do objeto presente de estudo.

3 ■ PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federai de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis, Códigos
ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom; - subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados á conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as
informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer ônus
ou dividas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na
posse e usufruto imediato do mesmo.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65,725-000, Centro -Pcdretras/MA

Galrao
En^ihelfa Civil

CREA-MA111.7e9.034-1



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAILVNIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.mu.gov.br/

Proc.,

FLS.,

Rub.

4 ■ DESCRIÇÃO DO iMÓVEL:

Trata-se de um imóvel localizado em beira de rua. possuindo calçada em ierreno piano, apresentando
boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas vigentes.
O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
infraeslrutura urbana básica.

5 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados
para o fim.

Aplicando as Informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, consegulu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus. no estado em que se encontra

e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela adoção do
limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locaticios, no valor final arredondado de;

R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).

6 - ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 05 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado. todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

.ayanvíusáio Gaivao
ElTWt>eira Civil

CREA-MA 111.789,034.1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Si(e: https://«\vw.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
JURÍDICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de
instalação c localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94), assim
sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua
o artigo supracitado.

A escolha do imóvel deve-se ao falo de o mesmo ser o único que atende as Finalidades
precipuas para instalação e funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA., justificando, para tanto, a necessidade do
imóvel para satisfação estatal, resultando na impossibilidade de interesse estatal ser satisfeito
por outro, o que não o presente imóvel selecionado e avaliado pela administração, ante as
características especificas e inconfundíveis, decorrente da impossibilidade de se dar outro bem
que contemplasse as peculiaridades requeridas pela adminisiração.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores praticados
pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatária Empresa: MALA & MACHADO
LTDA é compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do Município,
conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Maria Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

G/VBINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pcdrciras.mB.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO FINANCEIRO

Pedreiras/MA, 05 de Janeiro de 2023.

Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA

Prezados,

Venho por inlermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito dc
Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para Locação de imóvel localizado na
Rua Manoel Trindade, N" 145-A- Centro, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema

Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.., cujo valor mensal é de
RS 4.000,00 {quatro mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor global de
RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para o exercício de 2023.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhc os protestos de elevada estima e distinta consideração,
com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Mariaia VanCsJ'0^íe^^^I^^íá Leite
Chefe dc Gabinete
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ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN PJ N° 06.184.253/0001 -49

Ao

Gabinete da Prefeita

NESTA

Conforme solicitação da chefe de gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para locação do imóvel localizado na rua Manoel Trindade, n^MS -A, Centro,

destinado ao funcionamento do PROCO.N, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do

município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Eíxecutivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'iços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 05 Janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Bdatflz Fra^o SUva Viana

Conlacíora-—^

GRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conlorme o inciso 1 e § V artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l.552/2022 de
03 de Novembro de 2022. a Dotação e Estimativa dc Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
o processo iicitatório. tendo como objeto a locação do imóvel localizado na rua Manoel

Trindade, n°l45 -A, Centro, destinado ao funcionamento do PROCON. Sistema Nacional de

Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\ iços de terceiros pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 48.000,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 48.000,00

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

impacto Orçamentário: 0.0348%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: R$ 1.207.704,00

Impacto Orçamentário: 3.9744%

Confonne análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentàrio-

flnanceiro é de 0,0348% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do

Prefeito corresponde a 3.9744%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - .MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BcatfiZTrat^ Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://>vw*v.pe£lrcÍras.raa.gov,br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor do município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e
financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Piurianual
(PPA) c com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2023

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Maria Vanüsa máctoPereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://wwM'.pedrciras.mQ.|>ov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, no uso de minhas atribuições legais e cm
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira
para Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n°145-A - Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA. cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias para o exercício de 2023:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS
48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Pedrciras/MA, 05 dejaneiro de 2023

Maria Vanusá^ína2loTeTCÍra Leite
Chefe de Gabinete
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GABINETE DA PREFEITA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sitt: lillps://w\v\v.pi'dreiras. ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
UABILIT.AÇÃO

Pedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023.
EMPRESA:
MAIA & MACHADO LTDA

CNPJ N" Ü6.169.148/0Ü0I-30
ENDEREÇO: Av Jüscniar Nogueira Sobrinho, 519 - Santo Antônio Dos Oliveira
CIDADE: Trizitleia do Vaie - MA
CEP: 65.727-000

ASSUNTO: Referente A Dispensa De Licitação

Prezado,

Solicitamos que envie em nome do Município de Pedreiras/MA, Proposta de Preços
para locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n''Í45-A - Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema Nacional do Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA A proposta de preços com prazo de validade, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Solicitamos Juntamente com a Proposta de Preços,
os seguintes documento.s de Habilitação:

> Registro Geral - RG (Copia),
> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal);
> Registro do Imóvel;
> Documentos da Titularidade dos Proprietários;
y Comprovante de Residência do Responsável;
> Documentos do Imóvel (Escritura, Certidão, Termo de Aforamento, Recibo de Compra e
Venda);
> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria Vamisa^àcroTeremi Leite
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EMí;

RESPONSÁVEL:
Assinatura
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certfftóo ^ Aí «5 74 do Livro S-f (Re^slro Geral), sob o nümero do Ofdom 1524, ov^a s maWcutó tíoe^nlo
tmOvOt PRÉDIO, áe iíjoKm >úbie aliOCf«c do iwrmcto, Irln íiftHtilo cm ttudelrí senadí. i^bertú dc Iclluu,

depeadcrviA« pri^iru» pAi'< vootttci^. tiiuáiki ru Ruí Aianocl Tiiodaile. ocAa oiJado. edlfiãailu em terreno foi«ro ao
MwiíCipkv. o ffKdeK»fl>«i«i'm)ik trenic pix^dci iiic»o< (lôm) de coeniío d» frente wS Fundo; Umiúndu-tc solado
Jnchi) kora .V(ari« ^crei>'a dot Tíbios, ao eh{iicrUo cont Dcncdito Josd UnuuUo Conunltcde e ao llindo cem Benedito José
6rar.iUir Cvsuni>ede PROPRIETÁRIA: MARJA PEREIRA DOS SaRTOS (OC N' 054 ãTdZCi.l^OO). braalldra.
dL>mcVt>ca. FBidcnie ncru «dade. ^om domkílKi lu Rua MarK>el Tiindaüc REGISTRO ANTERIOR: l l'0. Úa 2/0 di»

Pe>í>Br*s(^lA>.'I dei^ildc I 985 (a>Luc)'Mary Holanda Braúna-fíícrovente Juramentada Subililutft.

--(^niirRA f. VENDA. Cotillc^i que, na oonruriníiUde da escritura pública. lavrada cm data de ÕA'04« 1985, áatú
9i •%' a v2 ic- Livtü 31. ucite Cartório, o i/uúvcl dota matricula: roí Inurafcrido para ETAPA ENGENHARIA LTDA. (CTiC.
N~ u^4-»tis4t*'í>l-673. cii^csd de cúnsUufAú olvll, cjtabclcctdti nesta praça, oa Av Rio Branco, pelo valor di- CrS

Idõis iiuib&es de ctu/enut} PedrtàraKMA}. II do abril de 1.985 (a) Lucy Mary Holanda Biaum - Eacre/ente
JdtirpctilfeU Sub.uiurta

R*2>if24 > BtPOTÊCA. CertitlvO que. ru conformidade da CÕduladc C^lto ioduitriaí dc pndno £C-8ÃA)iX)4*0l,.6, datada
de út-6õ-ü5. õ imóvcJ dota nuiiicula fui hipotecado m r^raueni favor (h> Banco do Nordeste do Hraiil S iA. pdo volof de
CrS 20 ifírJ xKv, oum veiKunemo para. Ia>06-I9&7. PedictrAs<MA), Ü3 dc juiilto de ) 985 (a) Lu^ Mary Holanda tiraúna -
Eacrctcnie Juramentada Substiuiia

AV'^524 CANfEIAMENTO DE niFOTÍlX'A. {^eonlbrmidade do memorando do credor, procedo o oaocelamenic d:
hilKMCt^ a üüc alude o rvjúsuu 01 d* pre»cnie matricula. FedroImsfMA), 02 de março de 1.^ Ca) Ui^ Mot)' Holand;
D/Múxu . Oficial do Kegtaru

R-4-lí2< • I{Il>OTECA. Na confnttnidade da tôcritura pública de hipoteca, lavrada em dau de Q3>02-1999. o» Õt 18-V d
Livro BspcviãJ 'xL Canério, o imOvcI deata matrícula Rii hipotecado em I* grau em Ci\or de SNt KAGTORlNt
tOMEKlü CO.\U-JiaAI. LlTlA (CüC 72 HM.i-M/ÜOONg?}. p»soa jurídica de direito privado, com jcde ci
FüfUleíalCIO. pan prajiãi da drvida no vaksr dc H$ VIúüMO.yj (ceruo e dez jiúi reais), oriundo dc duplicatas, nou
piunuss.>ru2 cheiTucs e quaisquer oiAtui Ulukif liquido» o certos; etniti^ peU dcvcdura SArONOLHO SAKTO ANTONl'
L1UA (CüC M 3)5 26v/ía)'}K0S), funu industrial estabelecida na Trúidela do ValcfMA). Biirío Santo AiUoniâ di
OlivtíEa. sem vcncrnicflio euipulada PcdreiraslMA), 02 de nuiço dc 1.999 (a) Luuy Mary Holanda Bwuia - Oficiai v
Rastro

AV-í-ISLa - Piotiicolü if lÃpl. n» i«h dó ijvjo 1'Ü cm l5ArlW0Í7 • Ct^sO DE-CREDITOS. Na cónfonnidadc .
Insr/títiwnJü Pamojfar de fcssio dc Crcditr» c Ouüaa AvctKâS, daudo dc 09-01-2007. a cntprçja NOll DES1
CONSULTORIA E OnârAO EMPRFSARJAJ. LTÍ3A (CNW N« 08 ?78.S34n)0QI-68). |K»uaíitÍdic« com sede na /
Ooea Scvdíüu. SIC"). Sala 0^ Síi> CiistúvLo. mn Tefc>uia(PI), adquiriu os créditos, mediante pauruocoío no vilof dc I
175 OOó.w, d* eedeme .^.M FoMENTO COMERCIAI. I.TDA (CNPJ N* 72 104.144/0002-80), pessoa jurídica com sede
Ã\ JovLeV Club. em TcfCÚROfPH. FedrcuúTMAl. 15 de Aúnon <lf raS l.tu>u iLiir» llr.ú...t. í=ír..:.i J.. »'■  de agDsw dc 21)17 (a) Lwy Mory I tníanda Brwa

JiÁpídida a prevente ccrudJo lioje Dou k

- Oficial do Rt^iM
- - -- — t

Pedretíitó(MA). Hjii4iui£çoílc20l8

KEUPi^EDUARIX
Oficial dO ru<

FHOLAbHJABRAÚNA
ÍSTRO SUHST^^TO

iD)XiÍ!£J
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' PEDREIRAS/MA

Proc.^Oí01^/202_5_
FLS. I
Rub. ^ ~

Pr»c.QUO\QQl/202_3_
fls.

TSTABIA DAS VirÕlÜíS,UAtfROií.Qi í#íA.T/> Jirsajltfira. vljiTi, .üivjpzcs.lx^'qfttugil.fe-
tl-JáJ-; Uíi';cÍ.-ü-Pi,-aui:Íí7 u'iK'flTí]54L Eü fi3c4y523'2'?ÇÍ-&''S}í9C-tó^ csp&íaa,
í;ii ij5^t2Gvi'ij. CW k^Iuchíií s •3v''í1Íí^'I^5'33 ta- l-ríislul?

• >íA.cep-ri5:725>yi'>.

Eí^ÊiS MATA XtAPitADO, •i->líyü-í, K.5j)rv.5nii£!. njruTSí tüí TeBantt-ÍI,
*ü: 27.-S7jT?-:'j. "RO «ipiíluSi ítn W<l]/2wí», a'J?

«5J.J41413.;^^.Kj;4yüfefiáLU!ÍCil'.i!l3n3 Rua tTami^^TriwkidtfWÍ.CCiilpJr^íríttira,*-
M-i, CXHí 5S.i25-i)ijr';t-niy^-i &. M.'tí^í\;ôOI.'U'to;-&Dí..ei«" «i/i rA
AwtiiJa Jajatiiir Ç\'^rúJíír SÍÍ»B;. Snflli; Aif^Mív Jo» Olivcltíi-j Triíi^yL dó
^^i?S - JíX, CEÍ?; v5.72T-fi!JÍ fnjcrila mt .JiTOi Cutlivrcía! Eai«<1i3 -ii.lííjiTSÍfiúií
ft.!tTAíA. j-ib -NauJir. 21"l':í'?Í7T>.7,-CÍVI í?i1f) ivb Br.^iaíiy.-líS.-aiffii-JÍ, wJvcm

iillvíj.-orpitün;i>

CLAVSWLA EÜÍSEFflâ: A í.-itüftíí.TSfiro -SOcicdaLli; tdbC à sòduííAMA SÃS
VITÓRIAS BARROSO 5IA.1A, Cí^-a pcíiliitts c aiflbülcjJes dè Jidrnrinstritf-
JiTtsíní.-Tricnl-:^, juíii-ibctác o cio d,« jiPinc tiiip/iiüarbl, vcüds. iiu ci>t."uirif. em
atívldyjcs M tfíi4irca.>ij soc.íuI osi nsauiiiíl" stja cio- favor der
tjuilçiuijr íLià ooiisus ou.da Ítíríák-as.

CLÁUSPUA SEGUNDA: A AiltUjCÍsCi-.i.J*:?! dcdíiai Sü5 a» poiis da lel, .qoi; -rtílü
«ti -iíi^vdlda da üxc:i.4í sr 'j.TíniMriaiiyiiij dn. sccfi;ví.ids, fOi Jyi ■<« «ru
vinníIôdcwndctayTç cimliul, rmpijEM: üii:or.tiai'S>lJ ij3tiícüc-&iíJA aj5>iíia^ne
vi-Jv. aíudi quo Q actíí:v& a taíâós piíbrii-W; nü p-Tr ££lifí«-
•lartiiii.'UJ.if, dc prct-^dcâtlj. jícíla oo «."bc-rno. LCiacuíiSO, jjíuuUti.', nú i:yijtca,ij
«cii>''mi3^í>i!:.i^Ç'.-.-,rraa3 r-clajücídiiwirisníü. l^püÊíicA on"ipiopj:íÈilads;.

CtÁÜSUlA TERCEIRA: A-fe4k'Í3-iílcffi ;cuiúí't3tiC>'Si'S.'.N: '
PiUISCIPALf

Jti-íí-íiMS _ Cv'"v»dO AiDpadliu dêPi^udolDS dí RIkiêi^i e-t^onsi-Evasfia
rr(nDíJI!,.T;.

SECUNDÁífiASs
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Ifi^W/TlO- rabricaçúe dt óliu.'vtgcJüHcna farfita.-sXtíÁtf-ái; niOlio; .

l043''2ii5D*Fiitjlivii<5a dí6lvíõ\*igctit!5Bvfiii»âllf,í*»i<;Ia<IeÒkB4frjiáfllü, --
1

2!}.a-iyüi) - Fi&diS.iÇáú <Jo SabúiJSjü-ííctct^tfllbS ̂ ilí!tUí:liS; ^
..ii.lC..

■í6,5íi'93— Oimcrda aCu£adis<a dv o.ctJ-..í 4iE!idi«t>*^QfiiíIco.s £ pçUgguíraicos ii3&
Ksj!i}£Ulcadosa3T>rt'rúvjLii:nliu '

IC.M-Í^SJ-Ccmci-dii.ariiía^nimd^^cuibnlaguiist

2(K29-J.'L"> - Fabrkaiâa dc píúiltritíí ^aijukot orftâBli;'uít -flito- «pcciflcaíllií
üniLfíaímúnte

■ft>J0^2;B2 "Trai-íporlí-Jli-Ji.-vliciff-dc Oh^, tsitta PrüiItUúS^ífirijjmes cSluiiuçoSf
InlciiiionlLIpil, íiiniT«hidnar.« tntüriUunnol;
eLsC'SUL-\Ql',UiYA:C;::;c?.-.aa:!_-:iv3'*â?í'diiiv}ep-fííLai«'i-wiUí>-0ydf>SíK;í.ili

PitRíCiPALs

4fr-fiM£TtS - douiírclo Atacoili^la <Ic j^iodatvs IIig.<{;iu.vIjtnipsza &4*j>n2ia'íã^o
Df-niltUfar;

SECUNDÁRIAS;

l.QAM.'iiU - FicbrU.i);ri3 da Vúgui sk bni2u^t<>i uxu:üi (I« aiIQiú:

U)43>2Jll!>-Fábrk.'t(ilad£Qlv'üii\eg<Uli;rS<^adüS,c«dod<;^ua-(1^3fÜ£L»T
20.^1 •4^(10— Fabrkiiv-la dc v £Uit>ü.'g^én{ttj Siut£íli.g«;

20i'>-Lí)0 .- Fslitícjçúo de ^i«ilütí's quSiiícfç Qr^únlfcuç oSo tapccffteadM
aaiu biijuiiicc (ÁCIDO

jyjÔ-Zrül—TrúiisjjòTttt RC'ua\"iartode'Cac^,«scuíb.Pre'Jüti>S'Pti'%us''>1'C WtfíaaçíiS,
TnCi:a'muuMpit<rJi;t(.i:ú'iadaaIarntuniiadgaat^

A ytS:VA!BA5i?ílOJJH'ÍC^âEftORA.Uí}íri^âS
CONSOLIDA-SE â CÍDiSTILAW.ííQClAt

•CtÀUí-ÁíLA PWMEJlLA: A. ií-dcáadc fha wb u-..t!c viiipK»!»^ dfi *^ÁIA &
MAt^ADÜ flDA.-MJ;:", E.;n; síd;: íiu Ai Jji:Ti;arK'otíu-'ira-€2l;4ín>a>ar. 5WJJ, Smíi
.ÜiíSi-.io de5Ü!i-j:;;4í, Tri.-.;J.:lá ííVáÍ2->ií.'UCL'!n:.í5,727-íiÍ!Í'.

SEGi'^DÁ{ A eí-cu''.idt aüiida.íiT.

PMNWPAL:

4d4P-4/(jS - CuiudreUJ Alflifidistn. ílapFftJDÍoj dP.Djgieufr, lámpeA 9 CoKtírvãçào
Deniícill-Jr?

heoreíras/máP^oc-e^ I2Q2 3 I

.íaC^
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SECVÍ^m^S. ^-rZÓ^'
10.«-t,lH»-r-l!rtcflçáo (lcaoasv*ii;çráí<-uiii)jirto,f\uío deiuHtto;' ___
lO-ÍJ.iiiíl - Kifericudia ÕfrÓJEOí "i"ití«Ji&JíííÍnuatfS, f.tf«ô (lE&M dfeí^oj;^^
20fJ-4/Jji) -PaIirIc3S3t'díSiabüiiSftIJ«t£rsiiDU'S"Siitílir£<« ' -

il«i iJiwtliilúí qulmlciis «rjjâifiíul dÍo r-íBKlOcaflüs
anJcriarnjcinttíf^IíJO üRAXO):

HvJd^Z/liZ-TranÀiioitcRudiiviãrla ilc Cai'i;iifc£u;i:(oCruãal03 PcT}^iiau!4-¥JirdAUjus<
l-QkmianicíiiiOjIiilúrwsiaihiiVlfijTti^ciiAaíaiiiil;

-Cl^rWyii/V •IKRCFJlíAi- D ̂̂-.'r.;ii «<{1.1? « T.'.' -.-tlvV Jc^SJ. í!-6.0£S)j:':iUi'«c(na e ncU
íií] rcMsJjdr.^il-.': ÜJrí.-»^ (:-.-..->.'tiUíKÍj ir-íl) «VCC!" ík J,0ri'iiiiic3ÇwJatiiJH.}i
ln;íir:.li:f;d <uiriC-;vl%,;-nc.faJüciw.;J, «íJÍfB J>i-1t{í;i'à<]--s?nUBvSf.í»í."'iH

'  nc\/202ji-.

.. Sócios- Qtop^T^
Maria J.á Víi6ü':L.tÍ3:;c::3':Jala ''"!"
nrivii-MMaMu.Ti-Jj _ ià"? <i.»rt
'T.C>t?i' L "" " '""'C&^íjO" 'Iw.W

VAL^Rfe
"g.^of.go,

riiillSLíLA QlãAfttlAí A j ̂ÕS âirkíüS; ú i< ̂Iríiaiiiu Va!giHk £y<;5
íli tí[dtiIá-\'33]. DiJiiAãos ̂yrnj-aii; â(.'ÍM.vXiiiiír.!ii7)cfeiiirí^QUi-^3o Jr«i>7iíUíi.''í:iii3.

tlrijAóítlJiaA QüíbírAj A> qCuUi sUo íi.d!v)íi\cíi c. jiüc» pbiiíiSa sei üu
tr.u1Íjvr7dii52>fíwVÍi'3-âi:iu6Cijilíi:n.'.imíytedt):tUlDB;a'id&.A^i MíífUpdi $tll iguaJBãdí
da c.'uJIvtrc5 e pr^yu dlnlra dti ^cfaTarivIa p«\ca saa ^ jt vsiuImj
u>rniJi;;iíid>T.r£3kjlírúJaacvys1cdclrs..tfiíJíx-aTiv!-;>;iiI'.üli"tlp?ft?nciii«;

•GLiüSUlii RJvXTjV; Ao ujuiVs íIí cada i;M:;a*áIo iv'--av íai 32 de. o
adiTiii.i.-üiiJLT pr».-: 1-2 cjil^ê j.-i- jia a;i;i,adr:rfilí{ráiâí:. p;aeí!ltuJI5 ú íí.ibOfíyíTó
dü iticjilírle. •as tali.uiSíãtnaiüalare dv"isI;itiv?.dcriMUlljAa scor-'iíiIclv cibíSdi} ECf
^^.'CiirjiUpívpjrilIudfi s^-IS vâ-'i vU;pA^ Cn^C'Â HPü'i'dr:>i
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PEOREIRAS^MA

Rroc. I

>tsr
Rub.

ailííílfiA A /^■•JnL:u'úi.To tLi scáírJnác cA-c â íúda
Vti^^ÓííUS BARROSO HAU Ciim podais e attibuiçÇsii
iniiíiâtçiiartc» a:iC:-n'jr,do t> uso ic roíiiit eiiip:'tí>;ir'u:lt ViidòiJiJ..
Uílvíjúdcs Càlroiiâá OÚ' Stalíòl Oj ÜS<il.:lÍr Obrigit^OO» á^jií
qwIqucrdM cc-tlst» üí: de toriiiívS.

t

CIjÁBSUT;,A OfT.AVÃi A /liisjciyjadcra dcJora sob as pcna"^ úü .1^ qnB jjiía
càli JiupvdiiJa dê cx.««-vér a Qíluibifcslraí&o -dl scckdnrtc, ^jot lei cspüdíaí' tju, ^
^^•'aduílc eoad:r:j;ií.'ii,'-vT-'i;íLQr, oü pcj ijciüoisiíni sob «jâttitiiri^ tfclarápeua-sií/®
N^íí- ífrdrt qse íviJipc-i.in.JViCiií;, o t-ic.*%v: a e:rá>i^ pubUcos -oa por f ilmc
rjliuuirüt; iz ■pievadcavao. peira oa «.níicimo. &.'3cuiKri>,s pccaíaio. õa csnita.-a
tíCOPi.'U!Tapc!fí.i!i'ir, Ai)i)fra asavláiüi.-sdítiiiuümo,!» publica^oa apropricíLido.

GLiABSULA ííQKAs iv)s-quatrci nicsss-sqguliiLj.-ã uo tí rinirio dú exüCvucÍ0£Oc!aT,
osüúcios íTriJUj-.uía scbsc 03^ coffl-ns e.dtsíjjiuQ SctaJnilinslíaJo? q,u.radú lvir'0.saski.

GI.ÁIíSíliLA DÉCJMA: A s.0i:isvr3jc pc-vkcS a qualquis' -fciMpo -íbrir -og Iiolica'
Clittl. Cíii «lUa ilcpwdêiiáa, yici^jaius nítaníao cfjjuairipil Bjsfuqifa -{wr n^fts bs

CL^SUZ^A SÊC^jVIA sócios j]i.'Ji:m Jo cojnmu oioida CXur
Kikjil.'! incata}, a lUalc its pió*bterc. obser-QJas ,U5 JisiFvslíòia tugalhiuiiaíarcs
pciiliicntôs.

CIAusPLA DÉ<3?^IA SEGBTíDAi r^ücfioda <iU iiüixdluaü qualquer êócío-. o
íüCkiLii,!? Cv;i"ki::a.ui coei <:•> ac;j.s. hcnIüir»i«.u«'SiiCC7S!}íiiâ'-N30 scüdo pcssfvftt ou
jnoAJsíiiidoàijUrú-.'íie. Jóíte ou d-:-?.ícia n:n5:iiiC5CBi«c. o válar-da susi- iili.vBiiá seíú.
«flijadc 3 ííçjvddrJe cora b;:iç- :ia iiüjação pjuiaiüiirri -da -scciedadi^ à iflJta ífii
tc-o;'j;-"o.vcfifí^.'.Jj.urnba'ui;A5!ispccf3lnKL:3 lci'Aritad'.i.

Pài'i^alb-Único— O irksifiCí-jLocetíii^íiwriiü sará nuíiUiíu.cni ouiruF^aJ.s cjuque a
socicítadc 40 rõ"Cfiva.cnií£.l3C2o ao sda aúcio,
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\fwS-
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CADASTRO NACrOKAL DA PESSOA JURÍDICA

H WQIO DE D4SCfUÇU
06.169.14S/0001'-90
MATRIZ

CDMPR
CADA&7RAL

AÇÃD^
msmw

K^IS E)«>RE£A.R1AL

MAIA & MACHADO LJDA

TULO DO E6TADEL£CtH6WTO{tjOt,<ECEFAríTi3W)

OSAM1V1IKSB

-CÓSIGOEDESCnCMPASATMtSSSaceONOMKZASSECUNCmU \r^-" "'
10.41-4>00.-<J^brlca^o4e-iSraos^Bs'8tals'ani bruto, exceto óloo dairllho
10.42-Z40-FabricaçSo de dIaosva0eialBre!Inados,exestO'óIeo:i3ft milha '- —
20.&]-4-QP^Fabricasffo'd4->Bb6ee e dele^eiüBulntfiilcos
2fr.29-1-aO--Pabclca$io deprodittoe .químicos or9ÍnlB06nte:SBpadncados:anleá(uinenre
49.30.^-42 •Transporte rodQvláâods.carB^excet0^rDdUtodipsHaoBos',&inudahS4*i^ldnnunrcIfttri'lr11()ar6tetjlial:0
Inlameclonal

CODIGOEOESC»ÇAOIUKXnjRBA>njRSICA.
.206*2'-Socledade Emprasárta Ümllada

LOCRAOOLtíO

AV JOSEMAR NOGUSlRA.SOSfUMHO
"NúMEnfr
,910-

'C0hH.£>,1ENFO

■- B-,

CEP
.89:727-400

\  I suiRQ.Pismm3
'  hsAI^ITOANTONlOOOS QUVEIRA

i'UUNlCIPlQ
TRIZIDEUUIOVALE

ErVCEPECIOELETRCMIOO
MASTERCDNTABILtOAOEMAiSGMAILCOM .'.(99) 000021003/(99) .0000-0003

I EUIEFEDEíWnVOHêS jwãpw

'SraiAÇAD CADASTHM.
ATIVA 11/0400.»

AOXUCAsnVÜT

I uom'ODe'8(iU'<3>igcAC*aiRM.

I OATXOÁSmJASAOESPEÕãC

Apro.vado pela rnstruçSo NarmalivaRFB n" 1.863, .cfa 27 d9-(iB2emhto.dè-2MíB.

Emitido no dia 17/06/2021 às-16:2Q!06 (data sTiom-de^rasntá). í^âgJna 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: O6.184.2S3/0n01-49

Site: https;//www.pedreÍras.ma.gov.br/

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete Municipal da
Prefeita, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para Locação de imóvel localizado
na Rua Manoel Trindade, n°145-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do

PROCON, Sistema Nacional dc Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA,
todavia em vista que a demanda da rede municipal é alta, o imóvel é adequado para suprir as
necessidades da população daquele bairro e as proximidades. Cujo valor mensal é de R$
4.000,00 (quatro mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, tendo como valor global RS
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para o exercício de 2023.

Conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação
002/2023. Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2023

Maria VanW^ya^âri*á^a Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras



"pêDRÜRÁS/N^
lproc.ídíiim'20Z-?-

ESTADO DO íMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/00ai-49

ENCAMINHAMENTO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2023

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Assessor Jurídico,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do Proces
so Administrativo n° 0401001/2023, para Parecer da Dispensa de Licitação n° 002/2023, que tem
por objeto a Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n''145-A - Centro, deste muni
cípio, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do
município de Pedreiras - MA„ nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8,666/93
e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos c subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria Vanbsa iríacroTêreira Leite

Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM: iP? / £>ri

Fabricio Costa Si

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

itnpaio
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n® /

Processo Administrativo n" 0401001/2023

Dispensa de Licitação n° XXXXXXX/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXXXXXXX DE

PEDREIRAS/MA, E
XXXXXXXXXXXXXX, PARA A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita no
CNPJ sob o n® CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Rua Manuel Trindade n° 145-A-
Cenlro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe do Gabinete de Pedreiras, portador do CPF n® 521.946.633-04 doravante
denominado LOCATÁRIO, de outro lado, o Sr® xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua
xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx. Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,
de agora cm diante denominado LOCADOR, pactuam o presente contrato com base no
Processo Administrativo n® 0401001/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO n®
xxxxxxxxxxxxx/2023, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis; e, supletivamenle, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade,

n°I45-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema
Nacional dc Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa dc Licitação n® xxxxxxxx/2023 e a proposta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24,
inciso X, da Lei n® 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR obriga-se a;

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fms a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;

n. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive cora a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

in. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Vil. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada á
quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente
ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

c. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercoraunicaçâo, de esporte c de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;
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Xlli. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso òcórra um sinistro
dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

I  prévio e por escrito do LOCADOR;
'  vm. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçao, multa ou
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;
IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos elétricos de
segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;
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c. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245/ 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel
locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias dcsmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela LOCATÁRIA,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), perfazendo o valor global por
RSxxxxxxxxx (xxxxxxxx) por xx (xxxx) meses para ser creditado na conta: Ag: xxxxxxxx
Op: xxYx Conta: xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locaticios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria e liberação
do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamenlo desta proporção se dará na primeira parcela
vencívcl da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR c LOCATÁRIA
suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do alugue! do mês subsequente. A
mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o
acerlamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo localicio, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis.
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Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da dala da apresentação do
recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos
do art. 5^ § 3°, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente quanto à
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n" 123/ 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não lenha sido acordada no contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao
ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (6/100)
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N  = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e
a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de xx (xxxx) meses, a partir da data da sua

assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3° da Lei n®

8.245/ 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação
da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas
de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá
enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data do termino da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimenio de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8° da Lei n® 8.245/1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M
ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna • IGP>DI), ou outro que venlta
substitui-lo, divulgado pela Fundação Gctúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista
neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contraio.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do
aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade
da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica era corresponsabilidade da
LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n"
8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato devemo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo
na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666,
de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
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c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou
profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamentc adotar providências acauieladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lidimo inleresse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimcnio total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimcnto das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à
LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência
de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n® 8.666/1993, que sejam aplicáveis
a esta relação locaticia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do
artigo 78 da Lei n® 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, a LOCATÁRIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contraio, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do
pagamento dc qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo a
proporção prevista no artigo 4® da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais
como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a
LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não lenha concorrido para a
situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação
escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou situações
não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei n® 8,666/1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para um só

efeito,

Pedreiras - MA, xxxxxx de xxxxxxx de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxx

CPF:xxxxxxxxxxxxx

LOCADOR
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N»: 0401001/2023

INTERESSADO: GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS/MA.

AjSSUNTO: Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^HS-A - Centro, deste
m|Unicípio, destinado ao fimcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do
Consuntidor do mimicípio de Pedreiras - MA.

I  Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata da locação de um imóvel através da Empresa Mala & Machado LTDA, visando atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme o constante na Solicitação de
Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no arl. 24, incisó
X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores praticados
pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carla Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos era
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar,
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para a administração.
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Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a documentação
apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a adminiscração pública pode redficar,
anular ou cancelar a qualquer momento, quando da idenoficaçâo de eventuais vícios ou
irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93, em
especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo cm anexo a minuta do
contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que deverão integrar os
documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de pardcipaçâo de
licitames interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da contratação, havendo
tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as regularidadcs exigidas.

O presente parecer c prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa
assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos pradcados pelos
gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS.

SM},. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro 2023.

FabricioC^sm Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N" 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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Considerando as informações, pareceres, documcnlos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0401001/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 002/2023,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa Maia & Machado
LTDA, portadora do CNPJ: 06.169.148/0001-30, proprietária do imóvel localizado na Rua
Manoel Trindade, n''I45-A- Centro, destinado, ao ftincionamento do PROCON, Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor do município do Pedreiras - MA
Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.

Cujo valor mensal é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pelo período de 12 (doze) meses,
perfazendo o valor global R$ 48.000,00 (quarenta c oito mil reais), para o exercício de 2023.

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2023

Maria Vanusa-inátte^reffaLeite

Chefe de Gabinete
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0401001/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 002/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
empresa Maia & Machado Ltda, portadora CNPJ: 06.169.148/0001-30, proprietária do
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro, deste município, destinado ao
fimcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de
Pedreiras - MA., de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n® 8.666/93. Cujo valor mensal é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo período de 12
(doze) meses, perfazendo o valor global RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais), para o
exercício de 2023, que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito; PROJETO/ATIVIDADE: 04
122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023. Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite, Chefe de Gabinete do Municipio de Pedreiras.

Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2023

Maria VanusMnácíoTereíTHleite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Fedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023.
EMPRESA:

MAIA & MACHADO LTDA

CNPJ N" 06.169.148/0001-30

ENDEREÇO: Av Josemar Nogueira Sobrinho, 519 - Santo Antônio Dos Oliveira
CIDADE: Trizidela do Vale - MA

CEP: 65.727-000

ASSUNTO: Referente À Dispensa De Licitação

Prezado,

Solicitamos que envie em nome do Município de Pedreiras/MA, Proposta de Preços
para locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON. Sistema Nacional dc Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA A proposta de preços com prazo de validade, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços,
os seguintes documentos de Habilitação:

> Registro Geral-RG (Copia),"'
> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal);
> Registro do Imóvel;
> Documentos da Titularidade dos Proprietários;
> Comprovante de Residência do Responsável;
> Documentos do Imóvel (Escritura, Certidão, Termo de Aforamento, Recibo de Compra e
Venda);
> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria VanuSa ihS^o^eiraLeito
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM.

RESPONSÁVEL:
Assinatura

/2023.
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A Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe do Gabinete da Pedreiras - MA

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação de imóvel localizado

na Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro, deste município, destinado ao flincionamento do
PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do mimicípio de Pedreiras - MA, para

atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, com as seguintes condições abaixo:

Quantidade: 12 (doze) meses;

Valor Mensal: RS 4.000,00 (Quatro mil reais);

Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Informações Bancárias:

Banco do Brasil

Agência: 0242-9

Conta Corrente: 24458-9

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Maia í& Machado LTDA

CNPJ: 06.169.148/0001-30

Maria das Vitórias Barroso Maia

•  CPF: 786.968.603-49
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa Maia & Machado LTDA, CNPJ
N° 06.169.148/0001-30, Endereço: AV Josemar Nogueira Sobrinho - Santo Antônio Dos
Oliveiras - Trizidela do Vale — MA, CEP: 65.727-000. Para assinatura do contrato da Dispensa
de Licitação n" 002/2023.

Cumpre - nos infonnar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções previstas na

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2023

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreira

Recebi em; ̂ 3/ g j /

Nome completo:

CPF n":
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20230127/2023

Processo Administrativo n° 0401001/2023

Dispensa de Licitação n° 002/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O GABINETE DA

PREFEITURA DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA MAIA & MACHADO LTDA,

PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA inscrito no sob
o n" CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n" 111, Centro, CEP: 65.725-
000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,
portadora do CPF: 521.946.633-04, Chefe de Gabinete da Prefeitura do Município de
Pedreiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado a empresa Maia &
Machado LTDA, com sede na Av. Josemar Nogueira Sobrinho, n°519, Bairro Santo Antônio dos
Oliveira-Trizidela do Vale CEP: 65.727-000, inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001-30, de agora
em diante denominado LOCADOR, neste ato representada Sr" Maria das Vitórias Barroso Maia,
portador do CPF: 786.968.603-49, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administratívo n° 0401001/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO rf 002/2023, fundamentado na
no artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^HS-

A - Centro, deste municipio, destinado ao funcionamento do PROCON. Sistema Nacional de
Dolosa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integra o presente contraio, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n" 002/2023 e a proposta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso
X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR obriga-se a:
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n.' Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabiveis, inclusive com ajuntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parle da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada à
quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente ou de
seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos
gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estmlura integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração c paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

X. ' Pagar bs impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes

sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a incêndio e
rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII.. Manter, durante a vigência do contraio, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIXI. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento
do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;
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XVI,- Informar á LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILmADES DA LOCATÁRIA

A LOCATÁRIA obriga-se a;
I. Pagar o aluguei c os encargos da locação exiglveis, no prazo estipulado neste contrato;

n. Servir-se do imóvel parat) uso convencionado ou presumido, compatívelcom a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais lurbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-
se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8,245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, fimcionários ou visitantes autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo
pagamento não seja dc seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua administração,
como, por exemplo;

a. Consumo de água c esgoto, luz e força das áreas dc uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos elétricos de segurança,
de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum;

e. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

XI." Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
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As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as íiteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245/ 1991, e o artigo 578
do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado,
as adaptações indispensáveis ao desempenlio das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes; etc., poderão ser retirados pela LOCATÁRIA,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido cora os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa
elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de RS 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global por RS
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), por 12 (doze) meses para ser creditado na Banco do Brasil;
Agencia: 0242-9; Conta Corrente: 24.458-9.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto,_ energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime
de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria c liberação do imóvel
para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIA
suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente
ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha
sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício
ou documento de cobrança coiTespondenie pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito.mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do
art. 5", § 3", da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações
assumidas. ' .» ~
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Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda,.circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA,

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará, por meio de consulta
eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente quanto à regularidade
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n" 123/ 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento
tribuiái-io favorecido previsto na referida LeiXlomplementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha á ser efetuada pelo LOCADOR, que pórventura não tenha sido acordada no contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR
não tenlia concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moralórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM = IxNxVP -

EM = Encargos Moratórios a serem acrescida ao valor originariamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (6/100)

... 365 -

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e
a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data dá sua assinatura
até o dia 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 3® da Lei n® 8.245/ 1991, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da
Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro-Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de



PEOREIRAS/MA

Proc. ÊíiOlÉ£U202J_
PI K Ub

. ESTADO DO MARAMHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/00OM9

Site: hltps://w ww.pedreiras.raa.gov.br/

preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá
enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data
do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,

na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a
proceder à averbaçào deste instrumento na matricula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou

superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo,
dKoiIgado pela Fundação Getúüo Vargas - FGV. desde que seja observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou
da dattrdo último reajuste, para os subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contraltial, ocorrerá à preclusâo do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste
contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação
da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A'Administração deverá assegurar-se de que o tiovo valor do
aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade
da contratação mais vantajosa,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerai da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará
ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
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que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocon"ência desta, nÍo implica em corresponsabllidade da
LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n®
8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas cora a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

-Parágrafo terceiro - Asjlecisões e-providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo
na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contfatuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666,

de 1993.

CLAUSULA DECÍMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

ADMINISTR.ATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumpriinento de qualquer dos deveres
elcncados no- contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso injustificado sobre

o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidãde para licitar ou contratar com a-Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento dc contratar e de declaração de inidoneidãde, previstas acima, as empresas ou
profissionais que, em razão do presente contrato:

INFRAÇÕES DAS SANÇÕES
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a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praücado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade-eompetente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipio e
cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso" a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lidimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das muitas e indenizações devidos à LOCATÁRIA,
bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados,
além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência
de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n® 8.666/1993, que sejam aplicáveis a
esta relação locaticia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratara os incisos XII a XVII do
artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XIT do artigo 78 da Lei n° 8,666/1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel
e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento
de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.
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Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente
o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao
pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4°
da Lei n® 8.245/1991, e no artigo4i3 do Código Civil, considerando-se o prazo-restante para o
término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos era que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais
como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a
LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação. —

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação
escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou situações
não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela LOCATARIA, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei n® 8.666/1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em uma via de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras-MA, 13 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MÜNreiPArrDÊ PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
LOCATÁRIO

^ MAIA & MACHADO LTDA

CNPJ: 06,169.148/0001-30

Maria das Vitórias Barroso Maia

CPF: 786.968,603-49

LOCADOR
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://\vww.pcclreíras.ina.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230127/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0401001/2023. PARTES; Gabinete da Prefeita de Pedreiras/ MA e a empresa Mala & Machado
LTDA, inscrito no CNPJ N" 06.169.148/0001-30, Endereço: Av. Josemar Nogueira Sobrinho,
n°519, Bairro Santo Antônio dos Oliveira — Trizidela do Vale CEP; 65.727-000. OBJETO:
Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro destinado ao
fiincionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de
Pedreiras - MA.VIGENCIA: 13/01/2023 a 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R$

4.000,00 (Quatro mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor global de RS
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA; 0201 Gabinete da Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão

do Procon Municipal: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terceiros pessoa jurídica: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®002/2023, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Pedreiras - MA, 13/01/2023.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete.

Pedreiras - MA, 13 de janeiro de 2023.

Maria VanuW'^Ihóciò'PeFè«

Chefe do Gabinete

Leite
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: ht^ps://^v>^^v.pedrei^as.ma.gov.br/

A Empresa: Maia & Machado LTDA

CNPJ N" 06,169.148/0001-30
s>

Endereço: Av. Josemar Nogueira Sobrinho, n°5I9, Bairro Sanio Antônio dos Oliveira-
Trizidela do Vale CEP: 65.727-000.

Prezado,

Pelo presente solicito o recebimento do imóvel localizado na Rua Manoel Trindade,
n"I45- A - Centro, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA. conforme consta no Laudo de Avaliação de
Locação de Imóvel Urbano, objeto do Processo Administrativo o° 0401001/2023, Dispensa de
Licitação n" 002/2023, confonne especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedreiras - MA, 13 de janeiro de 2023

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe do Gabinete

RECEBIDO EM J5/ Of /2023.

wiábtí>

Maia & Machado LTDA

CNPJ N" 06.169.148/0001-30
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ESTADO DO MARANHAO

PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0U01-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA^ 31 de agosto de 2023.

A empresa

Maia & Machado LTDA

CNP.1; 06.169.148/0001-30

Endereço: Av. Josemar Nogueira Sobrinho, n®519. Bairro Santo Antônio dos Oliveira
Cidade: rrizidela do Vale

CEP: 65.727-000

Assunto: Notificação de Rescisão de Contrato

Vimos por meio deste comunicar a rescisão do Contrato n° 20230127/2023.

celebrada entre o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do GABINETE DA

PREFEITA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 46.853.984/0001-54. com sede na Rua Manoel

Trindade, s/n - Centro. CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA. neste ato representado pela Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, portadora do CPF; 521.946.633-04, Chefe de Gabinete da

Prefeitura, doravante denominado "Locatário", e Maia & Machado LTDA. com sede na Av.

Josemar Nogueira Sobrinho. n''519. Bairro Santo Antônio dos Oliveira — Trizldela do Vale

CEP: 65.727-000, inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001-30. neste ato representada Sr" Maria

das Vitórias Barroso Maia. portador do CPF: 786.968.603-49. denominado "Locator". com

base na Lei Federal n" 8.666/1993. bem como nas disposições constantes do processo

admirusirativo n° 0401001/2023 e da Dispensa de Licitação n" 002/2023.

O referido contrato, cujo objeto é a locação de imóvel localizado à Rua Manoel

Trindade. n"145-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do PROCON,

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA. será rescindido
a partir do dia 30 de setembro de 2023. de acordo com as disposições legais aplicáveis.

A decisão de rescisão do contraio é resultado dc contenção de gastos diante das

dificuldades financeira que o município de veem pa.ssando com a diminuição dos repasse

federais.

Diante do exposto, conforme prever o PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA, do Contraio n" 20230127/2023, oriundo da Dispensa de Licitação
002/2023 do GABINETE DA PREFEI TA. Comunicatnos que a partir dc 30 (trinta) dias após

essa notificação será rescindindo o referido contrato, conforme o Inciso II. Art. 79 da Lei

Federal n" 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

O Município de Pedreiras/MA. através do Gabinete Da Prefeita. DECIDE pela

Rescisão Amigávei do Contrato n° 20230127/2023, oriundo da Dispensa n" 002/2023 do

Gabinete Da Prefeita.

Informamos ainda que o Locador supracitada terá um prazo de 05 (cinco) dias
úteis para manifeslar-se, tendo em vista que, para assinar o Termo de Rescisão Amigável

conforme o Inciso II, Ari. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

PREFEITURA Nfei^PATTDE PEDREIRAS-MA
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeitura

LOCATÁRIO

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Assinatura
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A Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeitura

Conforme a Notificação de Rescisão de Contrato Amigável, recebida

em 31/08/2023, referente ao Contrato Administrativo 20230127 /2023, oriundo

da Dispensa 002/2023, cujo o objeto locação de Imóvei localizado à Rua Manoel

Trindade, n°145-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do

PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras

- MA.

Informo ao Gabinete da Prefeita que ACEITO a Rescisão Contratual

Amigável conforme Inciso II, Art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2023.

Maia & Machado LTDA

CNP3: 05.169.148/0001-30



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.I:06.184.253/0n0l-49

Sile: https://w«-w'.pedreinís.ma.gov.br/

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

PLURCt,;A5'MA

/2Q2
S.. pó

Contrato Administrativo n" 20230127/2023

Processo Administrativo n" 0401001/2023

Dispensa de Licitação n° 002/202

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO
CONTRATO N" 20230127/2023 QUE ENTRE SI
CELEBR.AM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO ATRAVÉS DO
GABINETE DA PREFEITA E A EMPRESA

MALA & MACHADO LTDA, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da GABINETE DA PREFEITA, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco, n^lll. neste ato

representado pela Sra. Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, portadora do CPF:
521.946.633-04. Chelc de Gabinete da Prefeitura do Município de Pcdreiras/MA.
denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, de outro lado. a empre.sa Maia & Machado
LTDA, com sede na Av. Josemar Nogueira Sobrinho. n°5l9, Baino Santo Antônio dos
Oliveira - Trizldela do Vale CEP: 65.727-000. inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001-30. de

agora em diante denominado LOCADOR. neste ato representada Sf' Maria das Vitórias
Barroso Maia. portador do CPF: 786.968.603-49. resolvem celebrar o proscmo Termo de
Rescisão Amigável ao Contraio n° 20230127/2023, doravante denominado CONTRATO
ORIGINAL, de acordo com as formalidades constantes do Processo Administrativo n°

0401001/2023. oriundo da Dispensa n° 002/2023. observadas as disposições da Lei
8.666/93 e. mediante a.s cláusulas c condições que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

As partes, por mútuo conseiilimcmo resolvem pela Rescisão Amigável do Contrato n"
20230127/2023. oriundo da Dispensa n° 002/2023. referente a locação de imóvel localizado à
Rua Manoel Trindade, n®l45-.A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do
PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado no PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA, do Contrato n° 20230127/2023. bem como o Inciso II. Art. 79 da Lei
Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por tennlnado. a partir da assinaUira do presente
termo, o CON'I"RATO ORIGINAL, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer
título e em qualquer época, relativamente às obrigações contratuais a.ssumidas.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>vw>v.pedreiras.ma.gov.br/

CLAUSÜLA QUARTA - DA PUBLICACAO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extraio do presente Termo de Rescisão

Amigável, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si. ajustado e acordado, após ter sido lido. o

presente Termo de Rescisão Amigável é assinado pelas partes, para um só efeito.

PEDREIRAS-MA, em 29 de setembro dc 2023

PREFEITURA EDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeitura

LOCATÁRIA

jíoAjjk, cij>i {JJSUaA
Maia & Machado LTDA

CNPJ; 06.169.148/0001-30

LOCADOR
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO N" 20230127/2023.

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO N" 20230127/2023. DISPENSA
N" 002/2023. PARTES: GABINETE DA PREFEITA, LOCATARIA e Maia & Machado LTDA,

inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001-30, denominado LOCATOR. OBJETO: As partes, por mútuo
consentimento resolvem Rescisão Amigável do Contrato n° 20230127/2023, oriundo da Dispensa
n° 002/2023, referente a locação de imóvel localizado à Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro,
deste município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA. BASE LEGAL: Parágrafo Quarto da Cláusula
Décima Sexta, do Contrato, bem como o Inciso II, Art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

SIGNATÁRIOS: Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeitura, locatário e
Maia & Machado LTDA, inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001-30, Locador.

Pedreiras/MA, 29 de setembro de 2023,

PREFEIT E PEDREIRAS/MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeitura



jnridtca. Fcmle dc Recurso: 1500000000 Recursos oSo
viaculBilos de Imposios. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
opoTtusidade, determino a publicação deste ato. Pedrdras/MA,
18 dc seteodrro de 2023. Maria Vanusa Inácio Pereira Lnle,
Chefe de Gabinete da Prefeita.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICrTAÇÕES-r
TERMO DE RATIFICAÇAO: 0401001/2023. •

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considorando as informações,
pareccres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n' 0401001/2023. RATIFICO a Dispensa de
Licitação a" 002/2023, reconhecida peb Procumdoria Geral do
Moníclpio, para contratar com a empresa Maia & Machado Ltda,
portadora CNFJ: 06.169.148/0001-30, proprietária do imóvel
localizado tu Rua Manoel Trindade, n*145-A - Centro, deste
município, destmado ao Aincionamento do PROCON Sistema
Nacional dc Defesa do Consumidor do rountefpio de Pedreiras -
MA„ de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal n* 8.666/93. C ujo valor mensal é de
RS 4.000,00 (quatro mil reais) peto período de 12 (doze) meses,
perfazendo o valor global RS 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais), para o exercício de 2023, que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito;
FROJETO/ATTVIDADB: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon

Municipal; CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90J9.00
Outros serv. de terceiros pessoajmfdica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município do Pedreiras.

D- li. c;

funcionamento do Cotizo de Reabilitação de Pedreiras/MA.
BASE LEGAL; Parágrafo (Quarto da Cláusula Décima Sexta, do
CoiMrato 0° 20230047/2023, bem como o Inciso 11. An. 79 da Ld

' Federal n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Arílene Bezerra OUveira
Leitão Sousa, Secretária Municipal de Saúde, locatária e a Sr.
Pedro Batista Ribeiro Filho, Locador. Pedreiras/MA, 29 de
setembro de 2023. Arileno Bezerra OUveira Leitão Sousa,
Secretária Municipal de Saúde.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES -
EXTRATOS DE CONTRATOS: 2023012772023

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230127/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 0401001/2023. PARTES: Gabinete da

Prefeita dc Pedreiras/ MA e a empresa Maia & Machado LTDA,
inscrito DO CNPJ N" 06.169.148/0001-30, Endereço: Av.
Josemai Nogueira Sobrinho, n°519, Bairro Santo Antônio dos
Oliveira - Trizídcla do Vale CEP; 65.727-000. OBJETO;

Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, a'I43 -
A - Centro destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor do munidpio de Pedreiras -
MA.VIGENC1A: 13/01/2023 a 31/12/2023. VALOR DO

CONTRATO: RS 4.000,00 (Quatro mil reais), pelo período de
12 (doze) meses, per&úndo o valor global de RS 48.000,00
(quatenla e oito mil reais) DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
^ecclivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Piefrits:
PROJETO/ATIVIDADB: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Ptoecn

Municipat CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90J9.00
Outros serv. de terceiros pessoa jurídica: MODALIDADE:
Diq>ensa de Licitação n'002/2023, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Pedreiras - MA,
13/01/2023. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do
Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA-
LICITAÇÕES - EXTRATO DE RESCISÃO

AMIGÁVEL DO CONTRATO: 20230033/2023

EXTRATO DE RESasAO AMIGÁVEL DO CONTRATO N*
20230033/2023. DISPENSA N° 002/2023. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. LOCATARIA e o
senhor, Pedro Batista Ribeiro Filho, inscrito no CPF sob o n"
694.775.827-00, denominado LOCATOR. OBJETO; As partes,
por mútuo consentimento resolvem Rescisão Amigável do
Contrato n" 20230033/2023, oriundo da Dispensa a° 002/2023,
referente a locação de imóvel localizado á Rua Maneco Rego,
640 - Bairro: Centro, munidpio de Pedreiras, pata
funcianamenio do Centro de Vi^ãncia em Saúde, VISA. BASE
LEGAL: Parágrafo Quarto da CUwsuls Décima Sexta, do
Contrato 20230033/2023, bem como o Inciso ü, Art. 79 da Lei
Federal o" 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra Oliveira
Leitão Sousa, Secretária Municipal de Saúde, locatária e a Sr.
Pedro Batista Ribeiro Filho, Locador. Pedrdras/MA, 29 de
setembro do 2023. Arilene Bezena Oliveira Leilão Sousa,
Secretária Munidpal de Saúde.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES -
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO

CONTRATO: 20230127/2023

EXTRATO DE RESOSÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO hP
20230127/2023. DISPENSA N» 002/2023. PARTES:

GABINETE DA PREFEITA. LOCATARIA c Maia & Machado
LTDA, inscrita no CNPJ: 06.169.148/OOOi-30, denominado
LOCATOR- OBJETO: As partes, por mútuo consentimento
resolvem Rescisão Amigável do Contrato □" 20230127/2023,
oriundo da Dispensa n° 002/2023, refeente a locação de imóvel
localizado á Rua Manoel Trindade, n°l4S-A - Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor do nninídpio de Petbeiras ■
MA. BASE LEGAL: Parágrafo Quarta da Cláusula Décima
Sexta, do Contrato, bem como o Inciso H, ArL 79 da Lei Federal
n* 8.666/93. SIGNATÁRIOS; Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite, Chefe de Gabinete da Prefeitura, locatário e Miaia &,
Machado LTDA. inscrita no CNPJ: 06.169.148/0001 -30,
Locador. Pedreiras/MA, 29 de setembro de 2023. Maria Vanusa
Inácio Pereira Leite, Chefe dc Gabinete da Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCITAÇÕES - EXTRATO DE RESCISÃO

AMIGÁVEL DO CONTRATO; 20230047/2023
EXTRATO DE RESCISÁO AMIGÁVEL DO CONTRATO N°
20230047/2023. DISPENSA N" 006Í1023. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCATARIA c o senhor Ruidcmar
Dantas de Fartas, inscrito no CPF: 093.980.903 -68, dennmínado
LOCATOR. OBJETO: As partes, por múmo consentimento
resolvem Rescisão Amigável do Cootruo n* 20230033/2023,
oriundo da Dispensa a' 006/2023, referente a locação de imóvel
localizado na Avenida Rio Bronco, n° 924 — Centro, destinado ao

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA-
ÍJCITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 20230575/2023

EXTRATO DO I - TERMO ADITIVO DE CONTRATO. I -
Termo aditivo de Contrato n° 20230575/2023. PARTES; Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n°
15.419.978/0001-06 e a empresa A. GONÇALVES DE
ARAÚJO -ME inscrita no CNPJ: 4I.623.380A)002 -89 OBJETO:
acréscimo no valor do Contrato o° 20230S75/2023, decorrente
do Processo Administrativo 3107001/2023. Inexigibilidade de
Licitação n* 001/2023, cujo o objeto do coturoto é contratação de

CPF; *** J89 J43-" - Data: 23/09/2023 - IP com n*: 192.168J.11
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